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Senhor Presidente:

Trata-se de RECURSO DE OFÍCIO relativo a lançamento complementar de IPTU/TCIL, referente aos exercícios
2012 a 2017, para o imóvel de inscrição nº 36.395-2, situado na Avenida Ruy Barbosa nº 154, no bojo do P.A nº
080/000251/2014.

A unidade imobiliária foi adquirida em 18 de abril de 2016 por ACF VIANA PARTICIPAÇÕES LTDA, do então
proprietário HELIO DE ANDRADE CARVALHO, conforme documentos (folhas 6 a 10). Em 29/12/2017, o
lançamento tributário foi notificado mediante publicação em Diário Oficial, na qual o mesmo HELIO DE
ANDRADE CARVALHO foi indicado como proprietário. A informação constava nos registros da Secretaria
Municipal de Fazenda (folhas 30 e 31), embora a negociação tenha sido regularmente comunicada à administração
municipal, com o recolhimento do ITBI devido (folha 8).

Também foi efetuada notificação postal, a qual, no entanto, se deu na pessoa de SAMUEL MOZART DE
AMORIM, representante da Igreja de Nova Vida em São Francisco, locatária do imóvel, como atesta o Parecer
FCEA (folha 37), decorrente da análise do P.A nº 080/000251/2014.

Impugnação nas folhas 4 e 5.

Parecer FCEA nas folhas 36 a 42.

Opinou o FCEA pela procedência da Impugnação, por entender ter havido erro na identificação do sujeito passivo.
Destacou que o decreto nº 10.487/09 determina, em seu art. 10, parágrafo 1º e incisos I a III, que a notificação do
sujeito passivo via edital só é válida quando IMPROFÍCUAS as tentativas de fazê-lo de modo PESSOAL ou POR
VIA POSTAL. Considerou assim o lançamento nulo, pois aquele não teria se aperfeiçoado, nos termos do art. 145
do CTN.

Sustenta que o lançamento pode ser refeito, desde que observado o prazo decadencial. Quanto à sujeição passiva do
adquirente, defende que, no tocante aos créditos relativos aos exercícios 2012 a 2016, está afastada. Isto porque a
então impugnante fez prova de que constava da escritura pública de compra e venda a informação concernente à
quitação dos mencionados créditos, acompanhada de Certidão Negativa de Débitos emitida por esta municipalidade
(folhas 38 e 39), atendendo às exigências do art. 130 do CTN.

Desta forma, o novo lançamento deveria exigir os tributos (IPTU/TCIL) da adquirente ACF VIANA
PARTICIPAÇÕES LTDA somente a partir de 2017, restando ao antigo proprietário HELIO DE ANDRADE
CARVALHO o ônus de solver a dívida referente aos créditos anteriores à aquisição do imóvel pela impugnante
(período de 2014 a 2016).  
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No tocante ao período de 2012 e 2013, pugna pelo reconhecimento da decadência (art. 173, I do CTN).

Decisão na folha 44, aderindo na íntegra ao Parecer.

            Entendemos correta a análise do caso, e consequentemente a decisão de 1ª instância, no que opinamos pelo
conhecimento do recurso de ofício e seu não provimento, mantendo-se a decisão  a quo.
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 Ao

Conselheiro Manoel Alves Junior para emitir relatório e voto no presente processo, obsaervando prazos
regimentais.

                                              FCCN, em 04/03/2020
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R E C U R S O :  -  0 3 0 / 0 1 8 5 9 9 / 2 0 1 8
“ACV VIANA PARTICIPAÇÕES LTDA”

 - Lançamento complementar de IPTU/TCIL ano base de 2012 a 2017. EMENTA:  Lançamento nulo por
erro na identificação do sujeito passivo. Novo lançamento deve ser realizado em nome do antigo
proprietário e novo lançamento de IPTU/TCIL referente ao exercício de 2017 para o atual proprietário
“ACV Viana Participações Ltda”.

Senhor Presidente e demais conselheiros,

                                                  Trata-se de Recurso de Ofício em virtude do deferimento da impugnação
apresentada ao lançamento de IPTU/TCIL referente aos exercícios ode 2012 a 2017.
                                           A decisão ora recorrida, fundamentou-se no parecer da Coordenação de
tributação (fls. 41/42) que por entender ter havido erro na identificação do sujeito passivo, destacando
ainda, que o Decreto nº 10487/09, em seu artigo 10, parágrafo 1º, incisos I a III determina que a
Notificação do sujeito passivo, por Edital, só é válida quando improfícuas as tentativas de fazê-la de
modo pessoal ou por via postal, considerando assim o lançamento nulo, nos termos do art. 145 do CTN,
sugerindo um novo lançamento em nome do antigo proprietário para os exercícios de 2012 a 2016 e para
o contribuinte em tela novo lançamento a partir  de 2017.
                                                 A douta Representação Fazendária acompanha na íntegra o parecer da
Coordenação de Tributação.

                                                                             É  o  r e l a t ó r i o ,  p a s s o  a o  v o t o .
                                         Tendo em vista que a Impugnante fez prova de que constava da Escritura
Pública e de Compra e Venda a informação concernente à quitação dos mencionados créditos,
acompanhado de Certidão Negativa de Débitos emitida pela municipalidade, em atendimento à exigências
d o  a r t .  1 3 0  d o  C T N .
                                        Entendo que novo lançamento deve ser feito para exigir da contribuinte a
diferença do IPTU/TCIL somente a partir do exercício de 2017. Quanto aos exercícios anteriores, dever
se r  r ea l i zado  em nome  do  p ropr i e t á r io  an te r io r .
                                        Face ao exposto é o voto pelo conhecimento e não provimento do Recurso de
O f í c i o ,  m a n t e n d o  a s s i m  a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a .

                                                                          Niterói em 11 de março de 2020.
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                                                                                                               M A N O E L  A L V E S  J U N I O R
                                                                       CONSELHEIRO/RELATOR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°. 030/018599/2018                                                                               DATA: -
11/03/2020

 em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado peloCERTIFICO,
Decreto n°. 9735/05;

   1183º SESSÃO                                HORA: - 10:00                               DATA: 11/03/2020 

PRESIDENTE: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA 

CONSELHEIROS PRESENTES

1.CARLOS MAURO NAYLOR

2. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES

3. MARCIO MATEUS DE MACEDO

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. MANOEL ALVES JUNIOR

6. PAULINO GONÇALVES MORERA LEITE FILHO
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7. ROBERTO MARINHO DE MELLO

8. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

 Os dos Membros sob o n°s. (  01,02,03,04,05,06,07,07 ) -VOTOS VENCEDORES

 Dos Membros sob o n°s. ( X  ) VOTOS VENCIDOS:

 Os dos Membros sob o n°s. ( X  )IMPEDIMENTO:

 Os dos Membros sob o n°s. (  X )ABSTENÇÃO: -

  SIM (     )                                    NÃO (  X   )VOTO DE DESEMPATE: - 

 RELATOR DO ACÓRDÃO: - MANOEL ALVES JUNIOR 

    FCCN,  EM 11 DE MARÇO DE 2020                                            
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ATA DA  1185º Sessão Ordinária                                           DATA: 11/03/2020

 

DECISÕES PROFERIDAS

Processo 030/018599/2018

 

RECORRENTE: - COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

RECORRIDO:       ACF PARTICIPAÇÕES LTDA

RELATOR: -          MANOEL ALVES JUNIOR 

 

  Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso de Ofício, mantendo aDECISÃO: -
decisão recorrida, consequentemente, pelo não provimento.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO N°. 2545/2020

                                          "LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DE IPTU/TCIL ANO BASE DE
2012 A 2017. LANÇAMENTO NULO POR ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO
PASSIVO. NOVO LANÇAMENTO DEVE SER REALZADO EM NOME DO ANTIGO
PROPRIETÁRIO E NOVO LANÇAMENTO DE IPTU/TCIL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE
2017 PARA O ATUAL PROPRIETÁRIO ACV VIANA PARTICIPAÇÕES LTDA."

 

                                                                FCCN, EM 11 DE MARÇO DE 2020
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RECURSO: - 030/018599/2018

 

RECURSO DE OFÍCIO 

MATÉRIA: - IPTU/TCIL  - LANÇAMENTO COMPLEMENTAR 

 

Senhora secretária,

 

 

                           Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e não
provimento do Recurso de Ofício.

                             Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da lei nº 3.368/2018.

                              FCCN, e, 11 DE MARÇO DE 2020
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Ao
FCAD,
Senhora Subsecretária,

                                       Face o disposto no art. 20, n°. XXX e art. 107 do Decreto nº. 9735/05 (Regime
Interno do Conselho de Contribuintes) solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO 2545/2020: - LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DE IPTU/TCIL ANO BASE DE 2012
A 2017. LANÇAMENTO NULO POR ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. NOVO
LANÇAMENTO DEVE SER REALIZADO EM NOME DO ANTIGO PROPRIETÁRIO E NOVO
LANÇAMENTO DE IPTU/TCIL REFERENTE AO EXERCICIO DE 2017 PARA O ATUAL
PROPRIETÁRIO "ACV VIANA PARTICIPAÇÕES LTDA".

                                                                         FCCN EM 16 DE MARÇO DE 2020  
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 25/08/2020 14:54

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 25/08/2020 14:54
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Ao
FGAB,

Senhora Secretária,

 

 

                Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cujo acórdão foi publicado em
diário oficial em 25 de agosto do corrente, encaminhamos o presente, solicitando apreciação
de vossa senhoria, face ao que dispõe o art. 86, incisos II e III da Lei nº 3368/2018.
                FCCN em 26 de agosto de 2020
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